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Superior Tribunal de Justiça

MS 19.616/DF

CERTIDÃO DE VALIDAÇÃO

 Certifico que os autos eletrônicos correspondem aos 
físicos, adquirindo suas páginas nova numeração eletrônica.

Brasília, 24  de  dezembro  de  2012.

____________________________________________
STJ - COORDENADORIA DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS

(*) Documento assinado eletronicamente 

por RITA MARIA CURVINA LUZ nos termos 

do Art.1º §2º inciso III  alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Superior Tribunal de Justiça

MS 19.616/DF

CERTIDÃO

 Certifico que os presentes autos foram registrados, 
digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da 
Atividade Judiciária do Superior Tribunal de Justiça, 
passando a tramitar de forma eletrônica, nos termos do art. 
13, caput, da Resolução n. 01 de 10.2.2010. Os originais 
ficam à disposição dos requerentes, observado o disposto no 
art. 17, caput e parágrafo único, da mencionada resolução.

Brasília, 24  de  dezembro  de  2012.

____________________________________________
STJ - COORDENADORIA DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS

(*) Documento assinado eletronicamente 

por LEANDRO DE MELO GOMES nos termos 

do Art.1º §2º inciso III  alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Superior Tribunal de Justiça

            MS 19616 (201202750332)

 

C O N C L U S Ã O

 Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente, com pedido de 
assistência judiciária.

Brasília, 24  de  dezembro  de  2012.

COORDENADORIA DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS
*Assinado por ROGÉRIO MARTINS DE ARAUJO 

WENCELEWSKI
 em 24  de  dezembro  de  2012  às  12:44:51

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Superior Tribunal de Justiça

MS     19.616/DF

RECEBIMENTO

Recebi os presentes autos   no NUPRE com decisão.
Brasília, 02  de  janeiro  de  2013.

__________________________________________
STJ - NÚCLEO DE PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DA 

PRESIDÊNCIA
*Assinado por ANGELA MARIA DE QUEIROZ DIAS

 em 02  de  janeiro  de  2013  às  11:04:42

(em 1 vol. e 0 apenso(s))

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.110)
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Superior Tribunal de Justiça

MS     19.616/DF

R E M E S S A

Remeto estes autos  à  Coordenadoria de Originários  para 
distribuição.

Brasília, 02  de  janeiro  de  2013.

__________________________________________
STJ - NÚCLEO DE PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DA 

PRESIDÊNCIA
*Assinado por ANGELA MARIA DE QUEIROZ DIAS, Técnico 

Judiciário, 
 em 02  de  janeiro  de  2013  

(em 1 vol. e 0 apenso(s))

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.111)
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Superior Tribunal de Justiça

MS     19.616/DF

RECEBIMENTO

Recebi os presentes autos  na Coordenadoria de Processos 
Originários, nesta data.
Brasília, 02  de  janeiro  de  2013.

__________________________________________
STJ - COORDENADORIA DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS

*Assinado por JOSÉ DALVINO LUIS DOS SANTOS
 em 02  de  janeiro  de  2013  às  11:16:50

(em 1 vol. e 0 apenso(s))

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.112)
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Superior Tribunal de Justiça

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 24/12/2012

na forma abaixo:

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 19616 (2012/0275033-2 Número Único: 0275033-06.2012.3.00.0000)

Origem : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Localidade : BRASILIA / DF

Nº. na Origem :

Nºs. Conexos: :

Nº de Folhas : 113 Nº. de Volumes: 1 Nº de Apensos: 0

IMPETRANTE NEMIS DA ROCHA 

ADVOGADO HELENA RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI E OUTRO(S)

IMPETRADO MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA 

Certifico que, no Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada a existência de 

processos relacionados ao

Processos com UF e Partes comuns: Nada Consta

CERTIDÃO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 19616 (2012/0275033-2 Número 
Único: 0275033-06.2012.3.00.0000)

Quantidade de Outros Processos com a Parte:

NEMIS DA ROCHA 0

COORDENADORIA DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS

Brasília-DF, 02 de janeiro de 2013.

INSPECIONADO: Nome da Parte Ocorrência

MAT.

Fl. 102/01/2013 11:58:42
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

MANDADO DE SEGURANÇA 19616 / DF (2012/0275033-2)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

 Em 02/01/2013 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO 
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Militar - Regime - Anistia 
Política e distribuído ao Exmo. Sr. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO.

Encaminhamento 

Aos  02  de  janeiro  de  2013 , vão

estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Coordenadoria de Processos Originários

Recebido no Gabinete do Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA em 
_______/________/20_____.
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NOME DO DOCUMENTO: 26511661.txt

DATA: 03/01/2013 - 16:16:05

IDENTIFICADOR DE GRUPO:7168802

NÚMERO DO DOCUMENTO: ME360823784BR

DESTINATÁRIO:

EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO T , 4º ANDAR

ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA

BRASÍLIA-DF

70.064-900

MENSAGEM: 

TLG. MCD1S-1/2013 - PRIMEIRA SEÇÃO - SOJ (IAS) 03/01/2013

MANDADO DE SEGURANÇA 19616/DF (2012/0275033-2)
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA, RELATOR
IMPETRANTE : NEMIS DA ROCHA; IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA;
NÚMERO(S) NA ORIGEM: 

COMUNICO VOSSÊNCIA QUE, NOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, 
EXAREI DECISÃO INDEFERINDO A LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES, 
NOS SEGUINTES TERMOS: "DECISÃO: TRATA-SE DE MANDADO DE 
SEGURANÇA, COM PEDIDO DE LIMINAR, IMPETRADO POR NEMIS DA ROCHA, 
CONTRA ATO DO EXMO. SR. MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, 
MATERIALIZADO NA PORTARIA N.º 1.960, DE 5/10/2012, QUE ANULOU A 
PORTARIA QUE O DECLAROU ANISTIADO POLÍTICO (PORTARIA N.º 2.340, DE 
9/12/2003) (FL. 46, E-STJ).ALEGA A OCORRÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS, 
CONSIDERANDO QUE "TENDO EM VISTA QUE TANTO A PUBLICAÇÃO DA 
PORTARIA DE ANISTIA, QUANTO A REALIZAÇÃO DO PRIMEIRO PAGAMENTO 
DA PRESTAÇÃO MENSAL OCORRERAM HÁ MAIS DE 05 (CINCO) ANOS, SALTA 
AOS OLHOS A DECADÊNCIA DO DIREITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
ANULAR A PORTARIA DE ANISTIA DO IMPETRANTE" (FL. 6, E-STJ).QUANTO AO 
PERICULUM IN MORA, ASSEVERA QUE COM A ANULAÇÃO DA ANISTIA, NÃO 
RECEBERÁ SUA ÚNICA FONTE DE RENDA, NECESSÁRIA PARA SUSTENTO 
PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA.ASSIM, REQUER A CONCESSÃO DE LIMINAR, 
"PARA SUSPENDER OS EFEITOS DO ATO ATACADO ATÉ DECISÃO FINAL DO 
PRESENTE WRIT (...). DECRETANDO QUE SEJA REESTABELECIDA A PORTARIA 
CONCESSIVA DE ANISTIA, OU SEJA, PORTARIA Nº2.340, DE 09 DE DEZEMBRO 
DE 2003. " (FL. 37, E-STJ).É O RELATÓRIO.DECIDO.DE INÍCIO, DEFIRO O PEDIDO 
DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA REQUERIDO À FL. 38 DOS AUTOS.NÃO 
VISLUMBRO, PELO MENOS EM UM EXAME DE COGNIÇÃO SUMÁRIA, QUE ESTA 
QUADRA PROCESSUAL PERMITE, DEMONSTRADA A OCORRÊNCIA DO 
PERICULUM IN MORA QUE VIABILIZASSE A CONCESSÃO DA LIMINAR.POR 
OUTRO LADO, O REQUISITO DO FUMUS BONI IURIS SE CONFUNDE COM O 
PRÓPRIO MÉRITO DA IMPETRAÇÃO, IMPRIMINDO CARÁTER SATISFATIVO À 

Superior Tribunal de Justiça – SAFS  Quadra 6, Lote 1  CEP 70095-900

PABX (61) 3319-8000 -FAX: (61) 3319-8700/8194/8195 -  E-MAIL: protocolo.judicial@stj.jus.br

C542056551=40449911812@ 
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Superior Tribunal de Justiça

LIMINAR PLEITEADA, O QUE É VEDADO (ART. 5º, CAPUT, LEI Nº 4.348/64). COM 
ISSO, A SUA APRECIAÇÃO FICA DIFERIDA PARA QUANDO DO JULGAMENTO 
DEFINITIVO DO  WRIT.ADEMAIS, CONFORME JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA 
DESTA E. CORTE SUPERIOR, O MERO DECURSO DO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS 
NÃO IMPEDE, POR SI SÓ, QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REVISE 
DETERMINADO ATO. OCORRE QUE, NOS TERMOS DO ART. 54 DA LEI N.º 
9.784/99, AINDA QUE TRANSCORRIDO TAL PRAZO, NÃO OCORRERÁ A 
DECADÊNCIA SE DEMONSTRADA A MÁ-FÉ, E ESSA CONDIÇÃO NÃO PODE SER 
EXAMINADA EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA, POR DEMANDAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA.NESSE SENTIDO:"PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO TENDENTE A REVER ANISTIA. 
MANIFESTAÇÃO DO PODER DE AUTOTUTELA. DECADÊNCIA. ART. 54 DA LEI 
9.784/1999 (CAPUT E § 2º). NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.1. 
TRATA-SE DE AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU 
LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO COM A FINALIDADE DE 
IMPEDIR O PROSSEGUIMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DESTINADO À 
REVISÃO DE ATO CONCESSIVO DE ANISTIA.2. A CONTROVÉRSIA É DE AMPLO 
CONHECIMENTO DO STJ, QUE, EM JULGADO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO, E 
APÓS EXTENSOS DEBATES, ENTENDEU PELA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA 
PARA A CRIAÇÃO DE ÓBICE AO TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DESTINADO À REVISÃO DE ATO CONCESSIVO DE ANISTIA (MS 15.457/DF, REL. 
MINISTRO CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 24.4.2012).3. A MERA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA O EXERCÍCIO DO 
PODER DE AUTOTUTELA, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO, CONSTITUI 
MEDIDA LEGÍTIMA, DEVENDO-SE EVITAR, NA VIA MANDAMENTAL, 
PEREMPTÓRIA DECLARAÇÃO DE DECADÊNCIA DE FUTURA E EVENTUAL 
ANULAÇÃO.4. O ART. 54 DA LEI 9.784/1999 DISPÕE QUE "O DIREITO DA 
ADMINISTRAÇÃO DE ANULAR OS ATOS ADMINISTRATIVOS DE QUE 
DECORRAM EFEITOS FAVORÁVEIS PARA OS DESTINATÁRIOS DECAI EM CINCO 
ANOS, CONTADOS DA DATA EM QUE FORAM PRATICADOS, SALVO 
COMPROVADA MÁ-FÉ" (GRIFO ACRESCENTADO).5. O ASPECTO TEMPORAL 
CONSTITUI APENAS UM DOS CRITÉRIOS TRATADOS NO MENCIONADO 
DISPOSITIVO LEGAL, HAVENDO, ALÉM DELE, O ELEMENTO SUBJETIVO 
(BOA-FÉ). COM EFEITO, AINDA QUE TRANSCORRIDO O PRAZO DE CINCO 
ANOS, NÃO OCORRERÁ DECADÊNCIA SE FICAR DEMONSTRADA A MÁ-FÉ - E 
TAL VERIFICAÇÃO DEPENDE DA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO REGULAR.6. IMPOSSÍVEL APURAR A EXISTÊNCIA DE 
BOA-FÉ DO IMPETRANTE NA VIA MANDAMENTAL, POR NÃO COMPORTAR 
DILAÇÃO PROBATÓRIA.7. DE ACORDO COM O § 2º DO ART. 54 DA LEI 9.784/1999, 
"CONSIDERA-SE EXERCÍCIO DO DIREITO DE ANULAR QUALQUER MEDIDA DE 
AUTORIDADE ADMINISTRATIVA QUE IMPORTE IMPUGNAÇÃO À VALIDADE 
DO ATO".8. NESSA LINHA, PARECE DESACONSELHÁVEL ASSEVERAR A 
DECADÊNCIA APENAS COM BASE NO TRANSCURSO DO TEMPO ENTRE A 
CONCESSÃO DA ANISTIA E A INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
TAL COMO PRETENDE O IMPETRANTE. VERIFICAR EVENTUAL DILIGÊNCIA 
ANTERIOR DA ADMINISTRAÇÃO QUE CONFIGURE EXERCÍCIO DA 
AUTOTUTELA DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA TAMBÉM NESSE PONTO, O 
QUE REFORÇA A INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL.9. NÃO SE AFIRMA 
AQUI A EXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ DO IMPETRANTE NEM SE FAZ ANÁLISE 
CONCLUSIVA SOBRE A REVISÃO DA ANISTIA A ELE CONCEDIDA; APENAS SE 
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CONSTATA QUE INEXISTE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DE OBSTAR QUE A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INSTAURE PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR 
E, QUIÇÁ, APURE CIRCUNSTÂNCIA QUE AFASTE A DECADÊNCIA NO CASO 
CONCRETO.10. TANTO O ELEMENTO SUBJETIVO (ART. 54, CAPUT) QUANTO 
EVENTUAL ATO PREEXISTENTE APTO A INTERROMPER A DECADÊNCIA (§ 2º) 
COMPORTARÃO ANÁLISE NOS AUTOS DO PROCEDIMENTO INSTAURADO, QUE 
PODERÁ CONCLUIR OU NÃO PELA ANULAÇÃO DA ANISTIA. POR ORA, TAL 
RESULTADO É MERA CONJECTURA.11. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 267, 
VI, DO CPC.(AGRG NO AGRG NO MS 18.858/DF, 1ª SEÇÃO, REL. MIN. HERMAN 
BENJAMIN, DJE DE 31/10/2012)"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO TENDENTE A REVER O ATO. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA. 
ART 54 DA LEI Nº 9.784/99. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. DECISÃO CONFIRMADA. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O MERO DECURSO DO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS 
NÃO É CAPAZ, POR SI SÓ, DE OBSTAR QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
REVISE DETERMINADO ATO, HAJA VISTA QUE A RESSALVA CONSTANTE DO 
ART. 54, PARTE FINAL DO CAPUT, DA LEI Nº 9.784/99 PERMITE SUA ANULAÇÃO 
A QUALQUER TEMPO CASO FIQUE DEMONSTRADA, NO ÂMBITO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, A MÁ-FÉ DO BENEFICIÁRIO, TEMA ESTE 
QUE NÃO É SUSCETÍVEL DE ANÁLISE NA VIA ESTREITA DO MANDAMUS EM 
VIRTUDE DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.2. O ART. 54, § 2º, DA 
LEI 9.784/99 PRECONIZA QUE A ADOÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO DE 
QUALQUER MEDIDA TENDENTE A QUESTIONAR O ATO NO PRAZO DE 5 
(CINCO) ANOS DE SUA EDIÇÃO JÁ SE MOSTRA SUFICIENTE A AFASTAR A 
DECADÊNCIA, NÃO SENDO INDISPENSÁVEL, PARA TANTO, A INSTAURAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.3. A CONCESSÃO DA SEGURANÇA 
EXIGIRIA PROFUNDA INVESTIGAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO DE 
MEDIDA PRÉVIA TOMADA COM O ESCOPO DE CONTESTAR O ATO DE ANISTIA, 
O QUE NOVAMENTE NÃO SE COADUNA COM OS ESTREITOS CONTORNOS DO 
MANDADO DE SEGURANÇA, O QUAL, COMO É CEDIÇO, REQUER PROVA 
PRÉ-CONSTITUÍDA DO SUPOSTO DIREITO LÍQUIDO E CERTO VINDICADO.4. 
PRECEDENTE: MS 15.457/DF, REL. MIN. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJE  
24/4/12.5. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE EXTINGUIU O FEITO SEM A 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EM VIRTUDE DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.6. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO."(AGRG NO MS 17.976/DF, 1ª SEÇÃO, REL. 
MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE DE 19/10/2012)ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO 
O PEDIDO LIMINAR. NOTIFIQUE-SE A AUTORIDADE APONTADA COMO 
COATORA PARA PRESTAR INFORMAÇÕES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EX VI 
DO ARTIGO 7º, INCISO I, DA LEI Nº 12.016/2009.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO 
ARTIGO 7º, INCISO II, DA LEI Nº 12.016/2009.P. E I.BRASÍLIA (DF), 31 DE 
DEZEMBRO DE 2012.MINISTRO FELIX FISCHER PRESIDENTE". DIANTE DO 
EXPOSTO, A FIM DE INSTRUIR O PROCESSO, SOLICITO A VOSSÊNCIA AS 
NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. SEGUIRÁ POR CARTA REGISTRADA CÓPIA DA 
DECISÃO E DA CONTRAFÉ, INICIANDO-SE A CONTAGEM DO PRAZO NA DATA 
DO ARQUIVAMENTO DO AVISO DE RECEBIMENTO, DEVIDAMENTE 
CERTIFICADO NOS AUTOS. CDS. SDS. MINISTRO FELIX FISCHER, PRESIDENTE. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. BRASÍLIA, 03/01/2013  
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Superior Tribunal de Justiça

MS 19616/DF (2012/0275033-2)

CERTIDÃO

 Certifico que o aviso de recebimento referente ao 

Telegrama nº MCD1S-1/2013 foi devolvido pelos Correios, com 

assinatura do recebedor, e arquivado nesta Coordenadoria na 

presente data.

Brasília, 15  de  janeiro  de  2013

COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO
*Assinado por KÁTIA CRISTINA ROCHA DIAS

 em 15  de  janeiro  de  2013  às  09:52:00
   

   

   

   

   

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Superior Tribunal de Justiça

MS     19.616/DF

JUNTADA

Junto aos presentes autos a petição nº 10249/2013 - OFÍCIO 
PRESTANDO INFORMAÇÕES.

Brasília, 29  de  janeiro  de  2013.

__________________________________________
STJ - COORDENADORIA DA PRIMEIRA SEÇÃO

*Assinado por KÁTIA CRISTINA ROCHA DIAS
 em 29  de  janeiro  de  2013  às  08:11:46

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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